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ATA DE REGISTRO DE PREçOS n" 0422019
PR@ESoS LtCtTAToRro piln N" 024/20í9
PREGÂo PRESENCTAL (SRp) N" 007/2019

0 MUNICIPIO DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito público, com sede na Avenida
Dorival Jose Pereira no 1390, Parque das Feiras, 55125-000, neste município, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 11.256,054/0001-39, por meio da SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO, no exercício de suas atribuiçôes, neste ato representada por seu Secretário, Sr.
Romulo Cesar da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Adalgsia Moura
n0183, centro - 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no RG sob o no 67205'17 SDS PE, e ínscrito no
CPF/MF sob o n" 055.509.694-75 nos termos do que dispõe na Lei no 10.52012002, com
aplicação subsidiáÍia da Lei n.0 8.66ô, de 21 de junho de 1993, e Íace ao resultado obtido no
Pregão Presencial PMT no 007nffig - REGISTRO DE PREÇOS, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS ofertados pela empresa RFF COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUçÃO EtRELi,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.649.27210001-70, situada à AV, PREFEITO SEVERINO
BEZERRA CABRAL N" 38OO-A, VILA CABRAL DE STA TEREZINHA - 5B,4OB.OOO, CAMPINA
GRANDEIPB, neste ato representada por seu procurador, Sr, Gilson Carios Gouveia da Silva,
brasileiro, divorciado, residente na Rua Getúlio Cavalcanti no 321 - APÍO 202, CAMPINA
GRANDE/PB, objetivando futuros contratos de fomecimento dos itens abaixo especificados,
mediante as seguinles cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o Registro de preços objetivando a

eventual contratação de empresa(s) para o fomecimento parcelado de materiais de construçâ0,
materiais hidrossanitários, fenamentas e acessórios, materiais para pintura e ferragens,
destinados a Secretaria de Obras e Urbanismo do Município de Toritama pelo período de 12

(doze) meses, conforme Termo de Referênciâ, Anexo Vl do Edital,

CúU§ULA SEGUNDA . Valor Total: R$ 29.585,60 (vinte e nove e mil, quinhentos e oitenta e
cinco reais e sessenta centavos) conforme, tabela descrita abaixo:

MATERIAIS DE CONST

ITEM oEScRrçÂo QUANT MARCA
VALOR
ut{tT.

VALOR TOTAL

18

ITEI{ EXCLUSIVO PARA TIEI,

ilE e EPP - DOBRADIÇA FG 3
1OO1 - CART CB

100 UNIDADÊ SILVANA R$ 8,10 R$ 810,00

21
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI,
ME ê EPP - LONA PREIA 6M

220 I\/ETROS MAXXILONÂ 4 50R$ R$ 990,00

ITEM EXCLUSIVO PARÂ MEI,
lrE e EPP - PREGO 19X36 P/

MAECENARIA (CORPO LISO)

CABEÇA

40 KG GERDAL R$ 18,00 R$ 720,00

VALOR TOTAL R$ 2.520,00

MATERIAIS HIDROSSANITARIOS

ITÊM 0EscRrçÃo UI,IIDADE MARCA
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

UI'IIDADE

QUANT
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82

IIEIll EXCLUSIVO PARA r/tEI,
ME e EPP BUCHA DÊ
REDUÇÃO DE 50 mm X 40 mrn
soldavelP/AGUA

100 UNIDADE KRONA R$ 2,60 R$ 260,00

87
nEM EXCLUSIVO PARA MÊI,
IIE e EPP - COLA P/ PVC, ÍUBO
coM 850G

100
AMAZON

Aü
R$ 28,80 R$ 2.880,00

90

rÍEM EXCLUSIVO PARA MEI,
iIEeEPP-ENGATE
HIDRAULICO EM PVC,
COMPRIMENTO DE 40 CIU Ê

20 UNIDADE KRONA R$ 3,50 R$ 70,00

97

2an SOLDÁVEL

ÍrEiT EXCLUSIVO PARA [IEI,
ME e EPP. JoELHO 90 o DE 200 UNIDADE KRONA R$ 0,49 R$ 98,00

rTElil EXCLUSIVO PARA Ii{EI,
ME e EPP - JOELHO 90 o 0E
32mm, SOLDÁVEL

2AA UNIDADE KRONA R$ 1,25 R$ 250,00

100

ÍTEli,l EXCLUSÍVo PARA E[
ME e EPP. JOELHO 90 " DE
40mm, SOLDÀVEL

150 KRONA R$ 2,50 R$ 375,00

101

rEÍi.I EXCLIJSIVO PARA MEI,
ME e EPP - JOÊLHO 90 o DE
40mm. PÀRA ESGOTO,
SOLDAVEL

60 UNIDADE KRONA R$ 1,50 R$ 90,00

142
ÍTEM ÊXCLUSIVO PARA MEI,
lúE e EPP - JOELHO 90 " DE
5Omm, SOLDÁVEL

100 UNIDADE KRONA R$ 3,00 R$ 300,00

103

]TEM EXCLUSNO PARA [IEI,
ME e EPP - JoELHO 90 " DE
50mm PARA ESGOTO
SOLDÀVEL

100 UNIDADE KRONA R$ 1,50 R$ 150,00

104

ITEM EXCLUSIVO PARA IIEI,
ME e EPP - JOELHO 90 o DE
í50mm PÀRA ESGoTo,
SOLDAVEL

150 UNIDADE KRONA R$ 23,40 R$ 3.510,00

110

ÍTE!' EXCLUSIVO PARA IiiEI,
li,lE e EPP - LUVA DE 50mm
SOLDÁVEL

60 UNIDADE KRONA R$ 2,70 R$ 162,00

117
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI,
lrE ê EPP - LUVA DE 20mm
SOLDÂVEL

200 KRONA R$ o,5o R$ í00,00

125

nEM EXCLUSIVO PARA t'lEl,
ME ê EPP - SIFÁO PARA
LAVATÓRIO CROMADO COIV
sÀiDA 7.'

70 UNIDADE ASTRA R$ 13,90 R$ 973,00

134
ÍIEIll EXCLUSIVO PARA MEI,
t E e EPP . TÊ {90o) DE 75mm -
PARA ESGOTO - SOLDÁVEL

60 UNIDAOE KRONA R$ 5,60 R$ 33ô,00

136

TÍEI' EXCLUSIVO PARA MEI,
lúE ê EPP . TE (90") DE 40mm -
PARA ESGOTO. SOLDAVEL

60 UNIDADE KRONA R$ 90,00

139

TIEI/I EXCLUSIVO PARA MEI,
ItlE e EPP - TORNEIRA DE
IUETAL PARA JARDIM DE 7I

50 UNIDADE LEÃO R$ 17,20 R$ 860,00

148

TIEI' EXCLUSIVO PARA iIEI,
lrE e EPP - TUEO EM PVC,
SOLDAVEL, DIAMETRO 32I\,{M,

PEÇA DE 6M

130 UNIDADE NORDESTÊ R$ 19,80 R$ 2.574,00

UNIDADE

99

UNIDADE

UNIDADE

R$ 1,50

\
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151

TIEIí EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP. TUBO EM pvc
SOLDAVÊI, DIAMETRO 75i/M,

/ooo1-a9

150 UNIDADE NORDESTE R$ 37,00 R$ 5.550,00

FERRAMENTAS

P/ESGOT DE 6IV

153
IrE Excluslvõ PARA I,IEI,
ME ê EPP - NIPEL DE 3/4
ROSCAVEL

50 UNIDÂDE KRONA R$ 0,55 R$ 27,50

154
ÍTEII EXCLUSTVO
MEeEPP-N|PE

PARA I'EI,
L DE 1,2iuM

ROSCAVEL
40 UNIDADÊ KRONA R$ 0,45 R$ 18,00

VALOR TOTAL 18.673 50

ITEM DEscRÇÂo QUANI UNIDADE MARCA
VALOR
UMT. VALOR ÍOTAL

158
ÍTEM EXCLIJ§IVO PARA [IEI,irE e EPP ALICATE
UNIVERSAL CABO ISOLADO

UNIDADE LOTUS R$ 24,95 R$ 124,75

159

ITEU
ME

EXCLUSNO PARA MEI,
ê EPP . ALTCATE DE

PRESSÁo DE 1o'
7 UNIDADE LOTUS R$ 24,90 R$ 174,30

163

TEM ÊXCLU SIVO PARA UEI,
ME C EPP. BROCA DE WÍDIA N"
10

30 UNIDADE LOTUS R$ 4,20 R$ 126,00

164
TTEü EXCLUSIVO PARA MEI,
ME E EPP. BROCA DE WíDIA N"
12

30 UNIDADE LOTUS R$ 5,00 R$ 150,00

167

ÍrEM EXCLUSTVO

lrE e EPP . BRo
RÂPIDo PARA

PARA T,IEI,

CA DE AÇO.
MADEIRA E

FERRO N" 12'

30 UNIDADE LOTUS R$ 14,50 R$ 435,00

168

TEM EXCLUSIVO PARA ÍiIEI,
IIE e EPP - BROCA DE AÇO-
RAPIDO PARA MADEIRA E
FERRO N" 1/4'

30 UNIDADE LOTUS R$ ô,10 R$ 183,00

170

IIEM EXCLUSIVO PARA i.IEI,
IIE e EPP . BROCA DE AÇO-
&qPIDO PARA MADEIRA E
FERRO N"25,64'

UNIDADE LOTUS R$ 9,90 R$ 247,50

171

ÍTEM EXCLUSIVO PARA IiIEI,
IIE e EPP - BROCA DE AÇo-
RAPIDO PARA MADEIRA E
FERRO NO 3/8'

25 UNIDADE LOTUS R$ 21,00 R$ 525,00

ITEM EXCLIJSIVO PARA IiIEI,
ME c EPP . CABO DE ENXADA
COM MARCA

50 UNIDADE THOR R$ 8,60 R$ 430,00

113
IIEM EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP - CABO DE
ESTROVENGA COM MARCA

10 UNIDADE THOR R$860 R$ 86,00

174
rÍE ÊXCLUS|VO PARA !rEt,
ME e EPP - CABO DE PÁ
QUADRADA COM MARCA

20 UNIDADE THOR R$ 8,60 R$ 172,00

175 ÍÍE!]l EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP. CABO DE PICARETA 10 UNIDADE THOR R$ 8,60 R$ 86,00

5

112
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178

ITEM EXCLUSIVO PARA IiIEI.
MEeEPP-C|SCADOR
(ANCINHO CURVo PESADO), C/
CABO IUADEIRA DE 16 DENTES

cNpI: I1,256,os4/ooo1-I9

15 UNIDADE TRÁl\,!ONTINA R$ s6,50 R$ 547,50

183 UNIDADÊ LOTUS R$ 6,80 R$ 68,00

184
rEU EXCLUSIVO
MEeEPP.CHAV

PARA MEI,
E DE FENDA

DE 3/16'x 8'
10 UNIDADE LOTUS R$ 7,50 R$ 75,00

191

ÍTEM EXCLUSIVO PARA MEI,
IIIE C EPP . ESPÁTULA COM
LAMINA DE AÇO INOX E CABODE IúADEIRA TRATADA.
MEDIDA DA LÂMNA DE 6,3 CM.

10 UNIDADE LOTUS R$ 9,50 R$ 95,00

192

rÍEI' EXCLUSIVO PARA MEI,
ÀIÊ C EPP - ESPÁTULA COIV
út/tNA DE AÇo tNox E cABoDE MADEIRA ÍRATADA.
MEDIDA DA úMINÀ DE 7,5 CM,

10 UNIDADE R$ 11,93 R$ 1 19,30

197 100 I\,IETROS R$ 3,20 R$ 320,00

207

rEi, ÊXCLUSIVO PARA [IEI,
ME e EPP - PINCEL DE 1", Co[,í
CERDAS PRETAS E
EMPUNHADURA DE MADEIRA,
PAM PINTURA DE PAREDE

50 UNIDADE ATLAS R$ 2,25 R$ 1 12,50

209
rEi, EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP - PONTEIRo 10 4ÇO
PURO

10 UNIDADE J,

FERRAGEM R$ 8,90 R$ 89,00

210
ÍTEM
MÊ

EXCLUSIVO PARA !,lEI,
e EPP . REGUA DE

ALUMÍNIO C/ 3IuT
15 UNIOADE LOTUS R$ 31,95 R$ 479,25

213

]TEM EXCLUSIVO PARÀ I,IEI,
iIE e EPP . R0L0 DE
POLIAMIDA OE 23 CM, COI\,,I

GARFO

50 UNIDADE ATLAS R$ 21,50 R$ 1.075,00

rEM EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP . TRENA AÇ0 5,0 t\I

EIUBORRACHADA,
10 UNIDADE LOTUS R$ 9,oo R$ 90,00

224
TEM EXCLUSIVO PARA I,IEI,
ME e EPP - BALDE DE MÍÂt
DE FERRO. 1OL

40 UNIDADE LOTUS R$ í7,70 R$ 708,00

222

ÍTE[i EXCLUSIVO PARA MEI,
ME e EPP - BROÇA DE AÇ0 -
RAPIOO P/ I\,IADEIRA E FERRO
N"9/32

30 UNIDADE LOTUS R$ 12,50 R$ 375,00

225
TIEM EXCLUSIVO PARA MEI,
Í{Ê e EPP - FURADEIRA 650W
VELOCIDADE

3 UNIDADE SKIL R$ 945,00

228
TIEM EXCLUSIVO PARÂ MÊI,
MEeEPP-ENGRAXADEIRA
I\,iANUAL DE 4(L

1 UNIDADE 4X
R$

234,00
R$ 234,00

R$ 8.072 10

rrEM Exclustvo PARA-rÉI
llE c EPP . CHAVE DE FENDA
DE 3/16" x 6'

10

LOTUS

ÍTEM EXCLUSÍVO PARA 
',EI,ME e EPP . MANGUEIRA

REFORÇADA, FABRICADA EIü
TRÊS CAMADAS, TRANÇADO
ÊIlI POLIESTER, SUPERFICIE
LISA

PLASTII,|AN

217

R$

315,00
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MATERIAIS PARA PINTURA

DOS PRAZOS

cúusulA TERCETRA - O prazo de vigência do Registro de preços será de 12 (doze) meses,contados a partir da data de assinatura di Ata de negistro oe preibs, observado À di;ár;õ;;
contidas no Decreto Federar n" 7.g92/g3 e suas atuáizaçoer, ,oro n^ oemris normás tega,spertinentes.

CúUSULI qU$Tl - O praz_o para enlrega do objeto licitado será de até 08 (oito) diasconidos, conrado da soricitaçâo feita perJ Drretoriá de compras, através da Ordem de
Fornecimento ou nota de empenho.

Subcláusula única - A-empresa ficará obrigada a kocar o(s) material(is) que vie(em)
a ser rejeitado(s) por nào atende(em) à(s) especiÍicaçao1Oes1 anexa$1;';h Êàiüi;
sem que isto aca'ete qualqu-er ônus à Administraçaá ou importe ,à'rA.*i* 0.,
sanções previstas na Íegisração.vigente. 0 prazo pára entrega do(s) novo(s) materiar
(is) será de até 2ir (vinte e quatro) horas, contado do receüimenà'da ,.iútrç* à,
troca.

GERENCIAi'EIITO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

cúusulÂ QUTNTA - Caberá a prefeitura Municipar de Toritama, órgáo gerenciador, a
realização do procedimento licitatório, incluindo toda instruçào processual-e consotioaçao'oe
dados. para a realização do procedimento ricitatório e a pratica ie todos os atos re coniiob-á
administração do Sistema de Registro de preços.

Cú9SULjA pEXfA.- 9 OrSão.Gerenciador realiz:rá pesquisa periódica para compÍovar a
manutençáo da vantajosidade da Ata de Registro de preços. (árt. 9", xl, Decreio n"l.astLtiolsl.'

cúusuLA sÉT[trA - euando do gerenciamenlo da Ata de Registro de preços, preíeitura
Municipal de Toritama, conforme incjsó Vll, art. 5" do Decreto no 7,g92/2013:

l- conduzirá eventuais renegociações dos preços regiskados, conforme inciso
VllÍ, art. S" do Decreto n" 7.992i2013:

DEscRtçÃo AUANI MARCA VALOR TOTAL

230

IrE ExcLUsúo
MEe EPP - PINCEI

PARA MEI,
DE'Á', cou

EI\.IPUN HADURA DE

CERDAS PREÍAS E
50 UNIDADE ATLAS R$ 1,30 R$ 65,00

232

ÍTEM EXCLUSIVO PARÂ MEI,
IIE e EPP . BROCHA 15X5,6CM,
cOM cABo PúsTIco E
IUONOFILA[,IENTO BICOLOR

50 UNIDADE ATLAS R$ 255,00

VALOR TOTAL R$ 320 00

@ @I w

ü

R$ 5,10
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ll - aplicará, garanüda a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
deconentes de intraçôes no procedimento licitatório, coníorme in.ú fX, ãrt. i;
do Decreto n" 7.992/2013:

II - apricará, garantida a ampra defesa e o contraditório, as penaridades
deconentes do .descumprimento do pactuado na ata de reoistro de orecos.
conforme inciso X, art. 5o do Decreto nà 7.gg2/2013:)

CúUSULA O|ÍAVA - 0 Orgão Gerenciador promoverá as negociaçôes e todos osprocedimentos relativos à revisão e ao cancelamenio dos preços regiitrados, obedecendo as
disposiçoes do Capítulo Vlll do Decreto n" 7.9g212013.

c4jlukq No^ttA - o grgqq Gerenciador promoverá o canceramento do registro do fomecedor
que (art. 20 do Decreto n" 7.892/2013):

l- descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o
contraditório e a ampla defesa;

Il - não retirar.a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pera Administraçã0, sem jusliÍicativa aceilàver, ,r*j*rão 

-ã

contraditório e a ampla defesa;

lll - não aceitar reduzir o seu preço regishado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

l-V^-- lofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. g7 da Lei no
8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, cje ZOOZ, assejuraao o
contraditório e a ampladefesa.

subcláusula única - o 0rgão Gerenciador poderá cancerar o registro do preço por
íato superveniente ou por motivo de força maior, que comprovadie jusriÍicàdamente
prejudique o cumprimento da ata, por razâo de interesse público áu , puOiJo aà
fomecedor,

DA UTLIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÂO NÀO PARTICIPANTES

cúusuLA DÉClluA - A Ata de Registro de preços deconente deste procedimento licitatório
poderá ser ulilizada por qualquer órgão ou entidade da Administraçáo euhica l,lunicipat que nàÀ
tenha participado do certame ricitatódo, desde que devidamenie justificada , üri.i,"*,;
mediante anuência da Prefeitura Municipal de Toritama, órgão gerenciâdor

cúusulA DÉcrMA pRiluErRA - 0 órgáo Nâo participante, a que se refere o Decreto no
7,'89112013 Grt.2o, V), somente poderáÍazer uso da Ata de Regisho de preços, após anuência
do 0rgáo Gerenciador da Ata.

cLAUsuLA DÉcmA SEGUNDA - Quando da Íormalizaçáo do pedido para fazer uso da Ata de
Regisho de Preços deconenle desta licrtaçã0, o orgão Náo participante deverá informar os itens

(\
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e quantidades a serem adouiridos, enviando documento assinado por autoridade competente doórgão ou entidade

cúusuLA DÉC|MA TERCETRA - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de regrstro depreços, observadas as condiçóe_s nela estabelecidas, opür pela aceitaçâo or"n;; ;;fomecimento decorente de adesã0, desde que nao fielrOtque.as obrigaçbes pÀrrnúr-á
Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o Oigão o*JnrilJ.,i u orsã.(rliii,.úárúi;i. i§ r;do arl.22 do Decreto no 7.8g2i20,1 3)

cúusulA DÉCrirA QUARTA - As aquisiçóes ou conkataçoes por cada 0rgâo NãoParticipante não poderão exceder a s0% (cinquenta po..Ànúi'oo. quantitativos dos ilens doinslruyelto_colvocarório e resisrrados na Ara áe Reg,stro ae ô; ffi; ôú;; 
"éffi;,i;

e Orgão(s) Participante(s). (§ 3" do art. 22 do Decreto"no 7 .AgitlúSl

cúusulA DÉCilA QUTNTA - 0 quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de
Regisho de Preços não excederá, na totaridade, ao dobro oo quàntitativo totar, para cao" ite*
registrado, independentemente do número de orgãos Não participantes que aderirem. (§ 40 do
arl. 22 do Decreto no 7.892/20 1 3)

CúUSU.A DÉCIMA SExfA - tO: . autorização do 0rgão Gerenciador, o órgáo Náo
Participante deverá efetivar a aquisição^ou contraiaçáo soticíáaa em ate 90 (novenia) diai,
observado o prazo de vigência da Ata. (s 6" do art. zz ào oeciãto n" z .Bg2rzo13)

cúusulA DÉCruA SÉTmA - Competê ao 0rgão Não participante os atos rerativos à
cobrança do cumprimento pero Íomecedor das oürigações cánkaiuarmente assumidas á à
aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, 

-d. 
uu.núi, penalidades deconentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às ,rm proprim contrâtaçôes, irt r*..Jo
as oconências ao órgáo gerenciador. (§ 70 do aA. i2 do Decreto n; 7.gg2/20131 

'

DA GESTÀo E FlscALtzAÇÃO DÂ ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

cúusulA DÉCMÀ OITAVA - A Gestão da Ata de Registro de preços Ícará sob a
responsabilidade do secretário Municipal de 0bras e urbanismo]o sr, Jose carlos de Assis-

clÁusuLA DÉCIMA NONA - A Íscalização da execuçâo da Ata de Regisko de preços ficará
sob a responsabi dade do Diretor de obras Éúdicas, o sr.iosé Dougras sirva dos santos.

cúusulA vlGÉsstÍtrA - Náo obstante a empresa detentora ser a única e excrusiva
responsável por toda execuçá0, ao 0rgão Gerenciador é reservado o direito de, ,u, qráúrri
lormg de restringir a prenitude dessa responsabiridade, exercer a mais amira , #Í;i;t,
Íiscalização, diretamente ou por prepostos designados.

GúUSULA VrGÉSSruA PRTMETRA - Caberá ao fiscar da Ata de Registro de preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do
fomecimento;
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000 -

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de preços sob suaÍiscalizaçã0, principalmente suas cláusulas, *ri* .o* às condições
constantes do edltal e seus anêxos, com vistas a identiícar as obrigaçóes rn
concreÍo tanto do órgão Gerenciador quanto Oa óetentora, 

* *

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a Ínalldade de deÍinir
e esraDetecer.as eskatégras da execuçâo do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalização e acompanhameÁto do Registro dà p*ioi;' -

d) Exigir da Detentora o Íier cumprimento de todas as condiçôes registradas
assumidas, constantes das cráusulas e demais condiçôes oo uoiráiá *6il;;;
anexos;

e) comunicar à Adminiskação a necessidade de arteraçôes do quantitativo doobjeto ou modiÍicação da forma de sua execuçáó, em rázao Oo iaio
superveniente ou.de outro qualquer, que possa compromets a aderência do
regisho e seu efetivo resultado;

Í) Recusar o fornecrmenlo irregurar, não aceitando materiar diverso daquere que
se encontra especiÍicado no Termo de Referência, Anero vr oo Eoita-d,
licitaçã0, da Ata de Registro de preços, assim como observar, prr. o .on to
recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

h) comunicar formarmente ao Gestor da Ata de Registro de preços as
ineguraridades cometidas passíveis de penaridade, apoi os contatos- ireviãscom a Delentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências reracionadas com a execuçâoda Ata de Registro de preços, determinando o que for necessáÍio à
regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

CúUSULA VlcÉSn A SEGUNDA - Caberá ao gestor da Ata de Registro de preços:

a) solicitar abertura de processo administrativo vrsando à apricação das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora;

b) Emitir avaliaçáo da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas neste;

d) Anarisar os reratórios e documentos enviados pero fiscar da Ata de Registro
de Preços;

e)_ Propor aplicaçáo de sançôes admínistrativas pelo descumprimento das
cláusulas contratuais apontadas pero fiscar da Ata de Registro ae Éiei;; 

- - d
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f) Providenciar o pagamento das faturas emilidas pela Detentora, mediante a
observância das exigências regiskadas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o
valor do regiskado não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observància
das cláusulas contrâtuais.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CúUSULA VIGÉSffiA TERCEIRA - 0 objeto desta Ata de Registro de preços será recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo íiscal da Ata de Registro de preços

descrito anteriormente, para efeito de posterior verificaçáo de conformidade do matenal
com as especificações exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - DeÍinitivamente, pelo Íiscal do Ata de Registro de preços

descrito anteriormente, após a conferência, verificaçáo das especiÍicaçóes, qualidade,
quantidade dos itens e da conformidade do material entregue, de acordo com a
proposta apresentada.

CLÁUSULA VÍGÉSIMA QUARTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado.

DO PAGAÍüENTO

CúUSULA UGÉSffiA QUINTA - A Secretarja de obras e Urbanismo efetuará o pagamento
das faturas referentes ao Íornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços em atá 30

{trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,
localizada na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo
ser apresentadas devidamente atesladas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

CúUSULA UGÉSilA SEXIA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro inicial do Contrato, na ocorrôncia de fato superveniente que implique a inviabilidade de
sua execuçá0.

CúUSULA VIGÉSIIIA SÉTlifA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a
Contratada náo tenha concorrido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (lGP-M).

DÀS OBRIGAçÔES DA DETENTORA

CúUSULA UGÉSffiA OITAVA - Além das obrigaçóes legais, regulamentares e as demais
constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o matenal de acordo com as especificaçoes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital.
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b) Responsabilizar-se pelos ônus resultanles de quaisquer açóes, demandas,
custos e despesas deconentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento da Ata de Registro de Preços.

c) Manter, durante todo periodo de execução do objeto, as condições da
habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

todo ou em parte, 0 objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vicios,
defeitos ou inconeçoes.

e) Prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos solicitados pelo Orgáo
Gerenciador.

í) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita

execuçáo da Ata de Registro de Preços.

g) lndicar preposto que se responderá perante o Orgáo Gerenciador.

DAS OBRIGAÇÔES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSUI.Á UGÉSilA NONA - Efetuar o pedido de Íomecimento em conformidade com a

discriminação constante no Termo de ReÍerêncra Anero Vl do Edital, por meio de Ordem de
Fornecimento (0F) ou nota de empenho.

CúUSULA TRIGÉSIMA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do

fomecimento desejado.

CúUSULA TRIGÉstul pRluetm - Prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pelo Orgâo Gerenciador com relaçâo ao objeto deste Registro de Preços.

cúuSuLA TRIGÉSIMA sEGuilDA - Efetuar os pagamentos nas condiçóes e preços

pactuados.

cLÁUSULA TRIGÉsma reRcenl - Acompanhar a execuçá0.

CúUSUIá TRIGÉSlilA QUARTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na

entrega do produto, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçôes.

DAS PENALIDADES E SANÇÔES

CLAUSULA TRIGESIÍrIA QUINTA - Pela inexecuçáo total ou parcial, ou atÍaso injustiíicado do

Íomecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justiÍicados e comprovados, a critério da
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Administraçâ0, e ainda garantida a prévia e ampra defesa, serão apricadas às seguintes
cominações, cumulativamente ou não:

l- advertência;

ll - multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1%
(um por cento) do valor do material nâo entregue, por dia decorndo,
até o limite de 10o/o (dez por cento) do valor do material;

b) Pela recusa em eÍetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias
após o vencimento do prazo estipulad o: 10o/o (dez por cento) do vaÍor
do material;

c) Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do
segundo dia da data da notificaçáo da rejeiçáo: 2% (dois por cento)
do valor do material recusado, por dia deconido;

d) pela recusa da Detentora em substituir o material rejeitado,
entendendo-se como recusa a substituição do material nâo eietivada
nos cinco dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 10yo (dez por
cento) do valor do material rejeitado;

e) pelo nâo cumprimento de qualquer condiçáo Íixada na Lei
8,6ô6193, com alteraçôes, ou no instrumento Convocatório e náo
abrangrda nos incisos anleriores: 'l% (um por cento) do valor
contratado, para cada evenlo.

cúusuu TRGÉS|MA sExtA - pelos motivos que se seguem, principalmente, a Detentora
estará sujeita às penalidades:

lll - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de conkatar
com o ft,lunicípio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que
seja.promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Detentora ressarcir o Orgão
Gerencrador, pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanião
aplicada com base no item anterior.

| - pelo descumprimento do prazo do fomecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitaçár para correção do fornecimento,
caracterizada se o alendimento à solicitaçáo náo ocorrer no prazo de i0 (dez)
dias, contado da data da releiçã0, devidamente notiÍcada; e
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lll - pela não execuçáo do serviço de acordo com as especiÍicações e prazos
estipulados neste Edital.

cLÁusuLA TRIGÉsfluA sÉnMA - Arem das penaridades citadas, a Detentora ficará sujeita,
ainda, no que couber, às demais penaridades referidas no crpiirü tv oa r_ei reoera n" a.ô-ooÀ-i
e posteriores alteÍaÇões;

cúusulA TRrcÉSMA OTTAVA - As murtas estaberecidas podem ser apricadas isorada ou
cumulativamente, ficando o seu iotar rimitado a r0o/o (dez por cento) oo vaior contraúã, iem
prejuízo de perdas e danos cabiveis.

cúusur-A TR|GÉSHA NONA - poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Detentora as importâncias arusivas a murtas, ou efetuar sua'co"brança mediante inscrição em
dívida ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

cúusuLA QUADRAGÉslttiA - A sênção estabelecida é de competência exclusiva do Exmo
sr. Prefeito do Município, devendo o 0rgào superíor da entidade ou'órgao ê;;;;;"à;üà;i;;
da decisão inicial, remeter-lhe o.respectivo pÍocesso no pruo di fO (Oea Oras, iàã-1obtenção de sua ratificaçã0, garantida à defesa do interessado no respectivo proó.rro, no fàode 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabiritação ser requerida após 1os) cinco'anos
de sua aplicaçã0,

cLÁusuLA QUADRAGÉSIÍIA.pRlMElRA - 0 prazo de suspenção ou da declaração de
inidoneidade será Íixado de acordo com a natureza e a gravidade da farta cometida.

DAALTERAçÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cúusuLA QUADRAGÉSII,A SEGUNDA - E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos

Iilrlq.^puP ata d-e registro de preços, incrusive o acrêscimo de que trata o § i " do Art. 6s da Lei
N" 8.666, de 1993, conforme o § 1" do Art. .12 

do decreto 7 .Bg2lZ.O13.

cúusulA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - O preço registrado poderá ser revisto nos termos
da.alínea."d'do inciso ll do caput do art.6s da Lei n'-g.666/gi, em deconência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos fornecedores.

cúusulA QUADRAGÉSIMA QUARTA - Quando o preço inicialmenle registrado, por motivo
sup-ew-eriente, toma-se superior ao preço praticado no mercado, conforme ó Ad.lg ào decreto
7.89212013, o órgáo gerenciador deverá:

a) Convocar o fomecedor visando à negociaçáo para redução de preços e sua
adequaçáo ao praticado pelo mercado, conforme caput dó Art. 1b dô decreto
7.892t2013:

b) Frustrada a negociaçá0, riberar o íornecedor do compromísso assumido e
cancelar o registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1" do Art. ,lg 

do
decreto 7.892/2013;
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c) convocar os demais fomec,edores visando iguar oporrunidade de negociaçâ0,
observada a ordem-de crassificaçâo originar dó certame, conforme g ã" oo ert.
18 do decreto7.892/20.13.

cúusulA QUADRAGÉSffiA QUIilTA - Quando o preço de mercado se tomar superior aos
preços registrados e o Íomecedor não puder cumprir o compromisso, conÍorme o Àrt. 1g do
decreto 7.8922013, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona
antes do pedido de fornecimento, e sem apricação da penaridade se ionÍirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, conforme inciso ldo
Art. 19 do decreto 7.89212013;

b) convocar os demais fomecedores paÍa asseguraÍ igual oportunidade de
negociaçã0, conforme inciso ll do Art. 19 do decreto 7,g92/2013.

c) Ná: havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adolando as medidas cabiveis para
obtenção da contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Rrt. 1g do
decreto 7.892/2013.

cúusur-A QUADRAGÉSilA sExrA - A cada pedido de revisáo de preço deverá o
fomecedor comprovar e justiÍicar as alteraçóes havidas na planilha apresentada anteriormente,
demonstrando analiticamente a variaçào dos componentes dos custos devidamente justiÍicada;

cúusulA QUADRAGESIiIA SÉTIMA - Na análise do pedido de revisá0, dentre outros
critérios, a Administraçáo adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos demonstrativos
que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a
deliberaçáo, o deÍenmento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justiÍicativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Adminishaçáo no
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documenlos utilizados para a análise do pedido de reviião de
preços seráo devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos
processuais.

cúusuLA QUADRAGÉSffiA OÍTAVA - E vedado ao detentor interromper o Íuncionamento
enquanto aguarda o1râmite do processo de revisáo de preços, neste caso, sujeita às sançóes
previstas no Edital convocatório, salvo a hipôtese de liberação do fornecedor prevista nesta
Cláusula.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA NoNA - Náo havendo êxito nas negociaçÕes, o órgâo
gerenciador deverá proceder à revogaçáo parcial ou total da Ata de Regisiro de preços,
mediante publicação no Diário oficial dos Municípios do Estado de pernaúbuco-AMupÉ, e
adotar as medidas cabíveis para oblenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágraÍo único do art. 19 do DecretoT .85212013.

cúusuLA QUÍilQUAGÉSIMA - Não será aceito pedido de revisáo com efeito relroativo.
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cúusulA QUINQUAGÉS|uA pRlÍrlElRA _, Náo cabe repactuação ou rcajuste de preços.

cúusur-A QUNgUAcÉsrilA gECUtDA - Havendo quarquer arteÍaçáo, o órgáo gerenciador
encaminhará cópia atualizada da Ata de Registr' de preços aos órgãos participaites, se r,ourái.

DO CANCELAITIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

cúusuLA QUrilouAGÉsilA TERCETRA - 0 fornecedor terá o seu registro cancerado, por
intermédio de processo administrativo especiíco, assegurado o contraditóío e a ampla deiesa,
quando:

a) Não cumprir as condiçÕes da Ata de Registro de preços;

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumenro equivarente, ou nâo
assinar o contrato, no prazo estaberecido pera Adminiskaçã0, sem lusiificativa
aceitável;

9) Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. g7 da Lei n.
8.666, de'1993, ou no arI.7. da Lei n. 10.S20, de2002;

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueres praticado no mercado, de acordo com o item Ir do artigo 20 do
Decreto 7.892/2013.

clÁusuLA QUINQUAGÉSmA QUARTA - O cancelamento do registro de preços poderá
ocorer por falo superveniente, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior, que preludique o
cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

a) Por razóes de interesse público;

b) A pedido do detentor.

subcláusula única - Em quarquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador
comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se
houver.

cúusuLA QUIilQUAGÉSlilA auJNTA - A comunicação do cancelamento do preço
registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso áe
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA QUINQUAGÉSIIA sExrA - No caso de ser rgnorado, incerto ou inacessivel o
endereço do íomecedor, a comunicaçáo será feita por publiCaçáo no D.0 do Estado e/ou no
Diário oficial dos Municípios do Estado de pemambuco-AMUpÉ, considerando-se cancelado o
preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

DA VINCULAçÃO
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cúusulA qUNQUAGÉsffA sÉnMA - o disposto na presente Ata deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do pregáo presencial
para Regrstro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n." 10. S20, de 17 de
julho de 2002, Decreto n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei
Federal n.o 8.666, de 2'l de junho de 19g3, suas alleraçóes e regulamentaçóes posteriores, além
do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CúUSUI-A QUINQUAGÉSffiA OITAVA - As especiícações técnicas, obrigaçôes e
penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do pregão presencial sRp n" 007/2019
integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição.

DAS DISPOStç0ES FTNA|S

CúUSULA QUIilOUAGÉSUA NONA - As questÕes decorrentes da utilização da presente ata,
que náo possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
Comarca de ToritamalPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e conhatadas, as partes assinam o presente inskumento em 03 (três) vias.

Tontama, I de W6 aezots.
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